
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Declaração de Rectificação Nº 11/1994 de 9 de Junho 

de 9 de Junho 

A Resolução n.º 31/94, de 24 de Fevereiro, que adjudica a empreitada de construção da envolvente 
a Ponta Delgada -Nó de São Gonçalo/Aeroporto, publicada no Jornal Oficial, I série, n.º 8, de 24 de 
Fevereiro de 1994, bem como a declaração de rectificação aquela resolução, publicada com o n.º 
7/94, no Jornal Oficial, I série, n.º 17, de 28 de Abril de 1994, contêm algumas inexactidões que se 
rectificam. 

Assim, no ponto 1 da referida resolução onde se lê: “1 pela quantia actualizada de 1 872 921 357$, 
com referência a Novembro de 1993, a qual, acrescida do IVA à taxa legal de 12% perfaz o valor de 2 
037 600 133$", deverá ler-se: “1 - [...] pelo preço base de 1 749 037 414$, que, acrescido do IVA à 
taxa de 12%, perfaz o valor total de 1 958 921 904$". Na declaração n.º 7/94, de 28 de Abril, onde se 
lê: “A Resolução n.º 31/94, de 9 de Dezembro...”, deverá ler-se: ‘A Resolução n.º 31/94, de 24 de 
Fevereiro,...” . A declaração n.º 7/94, de 28 de Abril, é anulada. 

3 de Junho de 1994. - O Adjunto, José Manuel C. Bolieiro. 

 


